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Poder Legislativo  
 
 

 

 

Faço saber que a Câmara Municipal de Manaus aprovou e eu promulgo, 
com base nos artigos 45, inciso II, e 67 da Lei Orgânica do Município de 
Manaus, combinados com os artigos 22, inciso II, alínea “h”, 157, inciso II, 
e 229 do Regimento Interno, a seguinte: 

 
RESOLUÇÃO N. 098, DE 24 DE AGOSTO DE 2016 

 
DISPÕE sobre a criação, no âmbito da 
Câmara Municipal de Manaus, da 
Frente Parlamentar em Defesa do 
SUAS (Sistema Único da Assistência 
Social). 
 

Art. 1.º Fica criada, no âmbito da Câmara Municipal de Manaus, 
em caráter temporário até o término desta Legislatura, a Frente 
Parlamentar em Defesa do SUAS (Sistema Único de Assistência Social). 

 
Art. 2.º A Frente Parlamentar em Defesa do SUAS, como órgão 

político de caráter suprapartidário, será constituída por vereadores (as) 
com assento na Câmara Municipal de Manaus e terá como finalidade:  

 
I – criar um espaço de debate e de estudos voltados às questões 

referentes ao Sistema Único da Assistência Social; 
 
II – acompanhar as políticas públicas direcionadas e relacionadas 

à assistência social;  
 
III – monitorar a execução de planos e projetos relacionados à 

temática da assistência social; 
 
IV – realizar estudos, pesquisas e diagnósticos relacionados ao 

Sistema Único da Assistência Social; 
 
V – acompanhar, discutir e sugerir proposições legislativas 

correlatas à assistência social. 
 
Art. 3.º As reuniões da Frente Parlamentar em Defesa do SUAS 

serão públicas e ocorrerão periodicamente em datas e locais 
estabelecidos por seus membros.  

 
Parágrafo único. As reuniões de que trata o caput deste artigo 

serão abertas e poderão contar com a participação de entidades 
representativas do segmento, dos trabalhadores e usuários do SUAS, da 
sociedade civil e de indivíduos com interesse no tema. 

 
Art. 4.º A Frente Parlamentar em Defesa do SUAS poderá manter 

relação com os três entes da Federação, com outras frentes 
parlamentares similares, até mesmo de outros Estados e Municípios, bem 
como com entidades não governamentais com afinidade ao tema. 

 
Art. 5.º A Frente Parlamentar em Defesa do SUAS tornará 

público todos os relatórios de suas atividades, como reuniões, seminários, 
simpósios e encontros, a fim de possibilitar ampla transparência e 
participação da sociedade. 

 
Art. 6.º A Frente Parlamentar em Defesa do SUAS propiciará a 

formulação de proposituras legislativas em âmbito municipal. 
 
Art. 7.º As despesas decorrentes da execução desta resolução 

correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas 
se necessário. 

 
 

Art. 8.º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Manaus, 24 de agosto de 2016. 

 
Ver. MAURÍCIO WILKER DE AZEVEDO BARRETO 

Presidente 
 

Ver. LUIS HIRAM MORAES NICOLAU 
1.º Vice-Presidente 

 
Ver. LUIS FELIPE SILVA DE SOUZA 

2.º Vice-Presidente 
 

Ver. AMAURI BATISTA COLARES 
3.º Vice-Presidente 

 
Ver. ª CARMEM GLÓRIA DE ALMEIDA CARRATTE 

Secretária-Geral 
 

Ver. ISAAC TAYAH 
1.º Secretário 

 
Ver. REIZO FELÍCIO DA SILVA CASTELO BRANCO MAUÉS 

2.º Secretário 
 

Ver. FRANCISCO ASSIS SANTOS SOARES 
3.º Secretário 

 
 

 
 
 

 



 

 

 

 


